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             ATA Nº. 2.815-046-2021 SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 

2021.         

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 19h00, na Sala 

Fernando Ferrari, sob a presença do Excelentíssimo Presidente Walter Renato Menezes 

(PTB), e a presença dos demais Vereadores, Artêmio Dias Diniz (PT), Enio Dias Barcellos 

(PT), Eduardo Serdotti (PTB), Everson Moraes Gonçalves (MDB), Fábio Polenz Parnov 

(MDB), Graziela Marafiga Kaus (PT), Hielderson Panciera (DEM), José Cláudio Moura 

Alves (PTB) Maikel Ribas Marconato (PSB) e Paulo Antônio Tatsch Nayssinger (PTB). 

Totalizando ONZE O NÚMERO DE VEREADORES PRESENTES. O Presidente deu 

início a presente Sessão Ordinária, solicitando ao Ver. Everson que faça a leitura de um 

trecho religioso. Após o Presidente solicita ao Secretário Ver. Hielderson que faça a leitura do 

expediente recebido. Recebido do Poder Executivo PL nº. 128/2021 que autoriza a cobrança 

de contribuição de melhorias em razão da execução de obra pública de pavimentação em 

pedra irregular, da Rua Lindolfo Agne, referente à execução da drenagem pluvial, 

pavimentação em pedra irregular, calçadas, sinalização vertical, sinalização horizontal e 

serviços; PL nº. 129/2021 que autoriza a cobrança de contribuição de melhoria em razão da 

execução de obra pública de pavimentação em pedra irregular da Rua Ernande de Oliveira, no 

trecho que especifica, referente à execução da drenagem pluvial, pavimentação em pedra 

irregular, calçadas em concreto no passeio público, sinalização vertical, sinalização horizontal 

e serviço; PL nº. 138/2021 que autoriza o Poder Executivo a contratar, emergencialmente, em 

caráter temporário e excepcional, 01 Terapeuta Ocupacional; PL nº. 139/2021 que orça a 

receita e fixa despesa do município de São Pedro do Sul para o exercício de 2022 e insere 

alterações na LDO e no PPA 2022-2025; PL nº. 140/2021 que autoriza a abertura de crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 61.000,00 na Lei Orçamentária Anual; PL nº. 141/2021 

que autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 205.000,00 na Lei 

Orçamentária Anual; recebido do Ver. Everson Indicação, sugere que o Poder Executivo 

implante uma Política Municipal de Acessibilidade. Após o Presidente coloca em discussão e 

votação a Ata nº. 2810, não havendo manifestações é aprovada por unanimidade. Matérias 

dos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora, Indicação nº. 18949 do Ver. Everson, 

sugere que o Poder Executivo implante uma Política Municipal de Acessibilidade, fala que 

“ficou muito feliz com a inauguração do ESF 2, no entanto, tivemos dificuldades para colocar 

um cadeirante no interior do prédio, isto nos entristece, acessibilidade é um assunto antigo, 

algo que já era para estar no automático, a política de acessibilidade tem como princípio, a 

garantia das condições de acessibilidade aos meios físicos, edificados, transportes, serviços de 

interesse público, tecnologias de informação e comunicação, garantido que nenhuma obra ou 

serviço sejam planejados e construídos sem o atendimento das mínimas condições técnicas de 

acessibilidade, existem Leis que regulam o assunto, mas parece que ninguém se importa, a 
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morosidade em se buscar soluções também preocupa, olha a saga do elevador desta Casa”. 

No aparte Ver. Maikel fala que “ficou feliz em saber que a Ruas Lindolfo Agne e Galvão de 

Oliveira estão com o piso tátil, no lado da sanga da Rua Galvão tem um morador que com 

certeza vai se beneficiar deste piso, e que sirva de exemplo para todas as ruas”. Com a 

palavra Ver. Everson fala que “é inadmissível obra pública ser inaugurada sem acessibilidade, 

esta política deveria estar dentro do plano diretor, enquanto não se tem, o Executivo pode e 

deve implantar uma política municipal”, a matéria é aprovada por unanimidade. Após o 

Presidente Baixa para as Comissões o seguinte: PL nº. 128/2021; PL nº. 129/2021, PL nº. 

138/2021; PL nº. 139/2021; PL nº. 140/2021; PL nº. 141/2021; Emenda Modificativa ao PL 

nº. 135/2021. Ordem do Dia, o Presidente solicita das comissões os pareceres ao PL nº. 

138/2021 que autoriza o Poder Executivo a contratar, emergencialmente, em caráter 

temporário e excepcional, 01 Terapeuta Ocupacional, com pareceres favoráveis o projeto vai 

à discussão, não havendo manifestações vai à votação e aprovado por unanimidade. O 

Presidente solicita das comissões os pareceres ao PL nº. 135/2021 que dispõe sobre o regime 

de previdência complementar RPC, no âmbito do Município de São Pedro do Sul, juntamente 

com a Emenda Modificativa protocolo nº. 1.8964, com pareceres favoráveis vai à discussão, 

não havendo manifestações, o projeto vai à votação conjuntamente com a emenda 

apresentada, e aprovado por unanimidade. O Presidente solicita das comissões os pareceres 

ao PL nº. 140/2021 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 

61.000,00 na Lei Orçamentária Anual, com pareceres favoráveis vai à discussão, não havendo 

manifestações vai à votação e aprovado por unanimidade. O Presidente solicita das comissões 

os pareceres ao PL nº. 141/2021 que autoriza abertura de crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 205.000,00 na Lei Orçamentária Anual, com pareceres favoráveis vai à 

discussão, não havendo manifestações vai à votação e aprovado por unanimidade. Inscrição 

de Oradores, com a palavra Ver. Eduardo fala que “muitas vezes os Vereadores são 

massacrados nas redes sociais, por pessoas covardes, covardes porque nos encontram na rua, 

apertam a mão e não falam nada, mas vão para as redes sociais falar mal, isto está ficando 

chato, temos filhos, pais e mães que ficam vendo esta situação, sabendo o quanto estamos 

trabalhando, muitas postagens de cobranças, o que cobram não precisa ser Vereador para 

fazer, para ajudar as pessoas não precisa ser Vereador ou Prefeito, precisamos olhar o lado 

humano, se acham que tem algum problema, leve até o Vereador com conversa”. Com a 

palavra Ver. Maikel fala que “as Deputadas Liziane e Franciane Bayer estão realizando o 

Projeto Nacional Qualifica Mulher, o projeto trata de organização financeira, fala que através 

de ofício está solicitando o Plenário para o dia 11/11 às 15h00, será transmitido pela internet, 

é um curso destinado para as mulheres, sabemos que em muitas empresas as mulheres 

ganham menos que os homens, além de nossa sociedade ainda ser machista, este projeto 

proporciona esta educação financeira que é de suma importância”. Com a palavra Ver. 

Everson fala que “concorda com o Ver. Eduardo, muitas vezes ficamos quietos, em algumas 

realmente o Vereador está na posição de levar “paulada”, os Vereadores servem de pára-
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choque de todo o aparato público, lembram dos Vereadores somente no problema, mas isto 

não é só a comunidade, a Administração também comete este pecado, as redes sociais não são 

públicas, as pessoas falam o que querem, mas muitas vezes tem um preço, mas são de grande 

valia, se souber usar para o bem se colhe grandes frutos, muita coisa já foi feita por pressão 

de rede social, a Administração Pública é controlada pelo controle interno e os controladores 

externos, por isto os administradores não devem centralizar decisões, o administrador não 

deve centralizar entre quatro paredes, sem informar as pessoas que serão afetadas por suas 

decisões, fazendo isto, está criando um refluxo administrativo que muitas vezes vai parar na 

rede social, este ato de planejar em segredo deve ser em suas articulações políticas, em seus 

partidos e grupos, tem que acabar o patrimonialismo, não se pode confundir o público com o 

privado”. Com a palavra Ver. Paulo fala que “busca trazer um anseio da comunidade para ser 

apresentado, muitas vezes os pedidos não são atendidos rapidamente, ou não são atendidos 

por falta de recursos, fala que seus pedidos são humildes, está feliz e grato pela maioria estar 

sendo atendido, fala que realmente os Vereadores são criticados, mas não podemos baixar a 

cabeça, muitos dos que criticam gostariam de estar ocupando este lugar”. Com a palavra Verª. 

Graziela fala que “concorda com o Ver. Paulo em não baixar a cabeça, precisamos ter um 

foco de conduta e não só de fala, no domingo esteve em Fátima dos Bianchini para um 

almoço, as comunidades pouco a pouco estão voltando, neste almoço muita coisa lhe foi 

questionada, foram muitos pedidos, pedidos de estradas, consulta que não sai, exames 

parados, os Vereadores precisam dar atenção para estas questões, mas não podemos executar, 

fala que não se coloca na condição de pára-choque porque o Vereador tem outras funções, 

solicita para quem quiser saber mais dos Vereadores, venha até a Câmara, procure seu 

Vereador”. Com a palavra Ver. José Cláudio fala que “hoje se reuniu com representantes dos 

sindicatos rural e empregadores rural, assim como as cooperativas, para tratar de assuntos 

relevantes para os produtores, desde o inicio do mandato está trabalhando para efetivação de 

uma patrulha rural, já foi a Porto Alegre com os Vereadores Hielderson e Fábio, a Santa 

Maria com o Ver. Maikel, reuniões com agricultores junto com os Vereadores Eduardo e 

Graziela, fala que o Comandante do regimento está destinando uma camioneta para a Patrulha 

Rural em São Pedro, porém, esta viatura necessita de alguns reparos, agora vamos atrás dos 

recursos para o conserto desta viatura, em breve teremos uma Patrulha Rural efetivada em 

São Pedro do Sul”. Não havendo nada mais a tratar, encerro a presente Sessão Ordinária, e 

convoco os Senhores Vereadores e Senhora Vereadora para a Sessão Ordinária do dia 09 de 

novembro, às 19h00, na Sala Fernando Ferrari. E para constar foi degravada a presente Ata, 

que eu Giovani D’Avila Pedroso Agente Legislativo.....................................redigi e após 

discutida e aprovada vem assinada pelo Secretário Ver. Hielderson Panciera 

.............................................. e o Presidente Ver. Walter Renato 

Menezes............................................................. 
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